INDICAÇÃO Nº  1399       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Daniel de Oliveira Martins, de Taboão da Serra - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  
"PROJETO DE LEI Nº  64, DE 2002

Dispõe sobre parcerias ecológicas entre indústrias semelhantes e comunidade.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado o projeto “Parcerias Ecológicas”, onde indústrias, médias empresas, pequenas empresas, micro empresas, comércios e líderes comunitários terão que se unir para criar projetos sobre melhoria do ambiente no bairro em que residem, podendo haver participação de ONGs, sindicatos, cooperativas e semelhantes.

Artigo 2º - Os projetos serão desenvolvidos com auxílio dos moradores e apoio do Governo do Estado, ficando as despesas a cargo dos “parceiros”.

§ 1º - Os “parceiros” receberão benefícios, como abatimento do Imposto de Renda, dependendo do grau de envolvimento com os projetos.

§ 2º - Fica a cargo do Governo do Estado determinar a porcentagem de abatimento no Imposto de Renda.

Artigo 3º - Os projetos terão que envolver todos os interessados, apresentando soluções para problemas ambientais do bairro, assim como: reciclagem de lixo, limpeza de bueiros e bocas de lobo, arborização, criação de praças públicas e outros problemas apresentados pelos jovens da comunidade.

Parágrafo único – Fica a cargo dos jovens das escolas públicas da região apresentar projetos extras de melhorias ambientais do bairro para as autoridades competentes das “parcerias”, que entrarão em votação nas reuniões, para serem desenvolvidos.

Artigo 4º - Todos os projetos desenvolvidos com sucesso, seja dos “parceiros” ou dos jovens, receberão uma premiação em sessão solene na Assembléia Legislativa, com horário previamente reservado e com data de 5 de junho, Dia da Ecologia.

Parágrafo único – Os “parceiros” receberão certificado de qualidade e os jovens, troféus.

Artigo 5º - Fica a cargo do Governo do Estado o cumprimento da lei, veiculação do projeto em rede de TV e rádio para esclarecimento e incentivo à participação de todos os bairros.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se pela importância das questões ecológicas e ambientais no contexto atual da sociedade. Preservar a natureza é dever de todos e as nossas falhas neste cuidado nos farão réus de juízo perante as gerações futuras.  As pessoas que com real interesse atuam nesta importante ação, merecem reconhecimento.

Há no Brasil, várias entidades que atuam no sentido de preservação e educação ambiental.  O propósito é justamente integrar essas entidades, aos agentes poluidores e a comunidade, no intuito de direcionar um trabalho de esforço único para melhoria do ambiente.

Fazer com que todos os bairros se envolvam nessas questões, nos faz vencedores perante todos os problemas que nós mesmos causamos.  Por isso, peço-lhes hoje, que votem com toda firmeza, para que não se sintam culpados quando seus filhos não puderem respirar um ar puro ou sequer conhecer nosso verde."

Sala das Sessões, 







Cesar Callegari
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